
Legismap Roncarati
Plano não pode reajustar mensalidade acima do previsto pela ANS

Os planos de saúde devem seguir o limite de reajuste de 6,06%, conforme estipulou a Diretoria de
Normas e Habilitação dos Produtos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) em
junho deste ano.

O entendimento é da juíza auxiliar Simone Rodrigues Valle, da 1ª Vara Cível de Bragança Paulista
(SP), que acatou pedido de tutela de urgência para afastar um reajuste de 39,9% no plano de saúde
de uma criança. A ação foi movida por sua mãe.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 10.07.2025
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